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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

Código registro TCE: 41C412F239A196F025DC9456A0E8CE0AFECDDA4B  

 
1.  PREÂMBULO  

1.1 O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Severino Jaime 

Schmidt TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO sob a forma 

ELETRÔNICA através da Plataforma do  www.portaldecompraspublicas.com.br, com critério de 

julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser processada e julgada em conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133/2021,  suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis.  

 

1.2 As propostas iniciais deverão ser encaminhados, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o 

seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme data e horário:  

PROPOSTAS : até dia 02 de julho de 2024, às 08h00min. 

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 02 de julho de 2024, às 08h10min. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 

1.3 Referências de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

2.  DO OBJETO  

2.1 O objeto deste processo licitatório é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis, destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do 

município de Erval Velho – SC, conforme as diretrizes do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) constantes do anexo II – termo de referência deste edital.  

2.2 O objeto é composto pelos seguintes itens: 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 
UN 

 
QUANT

. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

 
1 

Abacaxi Pérola, de primeira qualidade, unidades de 
tamanho médio, frutas firmes, sem machucados e 
lesões de origem física ou mecânica, grau médio de 
amadurecimento, devem estar limpas. 

 
Un 

 
150 

 
R$ 5,23 

 
R$ 784,50 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2 

Banana tipo caturra - Primeira qualidade, semi 
madura, tamanho médio, pesando aproximadamente 
cento e trinta gramas a unidade. Devem apresentar 
as características do cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de conservação e 
maturação. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
1200 

 

 
R$ 14,07 

 

 
R$16.884,00 

 
 

 
3 

Banana tipo prata, de primeira qualidade, grau 
médio de amadurecimento, cor uniforme e limpa, 
tamanho médio. Devem apresentar as 
características do cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de conservação e 
maturação. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 3,19 

 
 

 
R$ 1.914,00 

 
 

 
4 

Bergamota Poncã, de primeira qualidade, unidades 
de tamanho médio, frutas firmes, Devem apresentar 
as características do cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de conservação e 
maturação. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
700 

 
 

 
R$ 7,08 

 
 

 
R$ 4.956,00 

 

 
5 

Laranja pêra, de primeira qualidade, in natura. Deve 
apresentar as características da variedade bem 
definidas, estar fisiologicamente desenvolvidas e 
maduras, bem formadas, limpas, sadias, com 
coloração própria, livres de danos mecânicos, pragas, 
doenças e estar perfeito estado de maturação e 
conservação. 

 

 
Kg 

 

 
700 

 

 
R$ 4,52 

 

 
R$ 3.164,00 

 
 

 
6 

Maçã, especial Fuji ou Gala, primeira qualidade, 
tamanho médio, pesando aproximadamente cento e 
oitenta gramas a unidade, estar fisiologicamente 
desenvolvida, bem formada, limpa, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação. A variedade a ser 
entregue dependerá da safra. Não serão aceitas 
frutas pequenas. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
1200 

 
 

 
R$ 8,30 

 
 

 
R$ 9.960,00 

 
7 

Mamão formosa, primeira qualidade, semi maduro, 
tamanho médio, pesando entre 2 e 2,5 quilogramas a 
unidade, fresco, deve apresentar as características 
do cultivar bem definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvido, bem formado, limpo, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estarem em perfeitas condições 
de conservação e maturação. 

 
Kg 

 
350 

 
R$ 5,94 

 
R$ 2.079,00 
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8 

Manga rosa de primeira qualidade, unidades integras, 
frescas e limpas, grau médio de amadurecimento; 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

 
Kg 

 
150 

 
R$ 5,94 

 
R$ 891,00 

 

 
9 

Melancia tamanho regular de 1ª qualidade, redonda, 
casca lisa, graúda de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta, a granel pesando entre 10 a 12 quilos 
cada. 

 

 
Kg 

 

 
500 

 

 
R$ 3,74 

 

 
R$ 1.870,00 

 
10 

Melão amarelo, in natura, tipo 6 de 1ª qualidade - 
semi maduro, graúdo, consistência firme. Livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, com polpa 
firme e intacta. 

 
Kg 

 
300 

 
R$ 6,04 

 
R$ 1.812,00 

 

 
11 

Pera, in natura, fresca, madura, aroma e cor da 
espécie e variedade, com grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua aparência. 

 

 
Kg 

 

 
400 

 

 
R$ 12,30 

 

 
R$ 4.920,00 

 
 
 
 

 
12 

Uva de mesa, espécie Itália/Rubi, sem caroço, 
frescas. Co, grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. A polpa deverá 
se apresentar intacta e firme. Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes. 

 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 

 
350 

 
 
 
 

 
R$ 15,17 

 
 
 
 

 
R$ 5.309,50 

 
13 

Abobrinha, tipo italiana, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, grau médio de 
amadurecimento, isenta de enfermidades e material 
terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. 

 
Kg 

 
200 

 
R$ 4,68 

 
R$ 936,00 

 
14 

Acelga, De primeira qualidade, procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, frescas e em 
perfeito estado de conservação e maturação, 
unidades médias pesando no mínimo 700 gramas 
cada maço. 

 
Un 

 
100 

 
R$ 5,86 

 
R$ 586,00 

 
15 

Alface, de primeira qualidade, lisa ou crespa, verde 
ou roxa, nova, folhas firmes, não poderá estar 
murcha, íntegra, tamanho médio. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada. 

 
Un 

 
900 

 
R$ 7,70 

 
R$ 6.930,00 
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16 

Alho, bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e 
intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 

 
Kg 

 
80 

 
R$ 20,40 

 
R$ 1.632,00 

 
17 

Batata Doce, lavada, de primeira qualidade, tamanho 
médio, uniformes, inteiras, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 
ou terra aderidos à superfície externa. 

 
Kg 

 
350 

 
R$ 4,35 

 
R$ 1.522,50 

 
18 

Batata Inglesa, lavada, de primeira qualidade 
tamanho médio, uniformes, inteiras, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 
ou terra aderidos à superfície externa. 

 
Kg 

 
800 

 
R$ 5,93 

 
R$ 4.744,00 

 
19 

Batata Salsa / Baroa, lavada, de primeira qualidade 
tamanho médio, uniformes, inteiras, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos 
ou terra aderidos à superfície externa. 

 
Kg 

 
150 

 
R$ 8,64 

 
R$ 1.296,00 

 
 

 
20 

Beterraba sem folhas, de primeira qualidade, 
tamanho médio, pesando o mínimo duzentos gramas 
a unidade, deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvida, bem formada, limpa, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
400 

 
 

 
R$ 4,34 

 
 

 
R$ 1.736,00 

 
 

 
21 

Brócolis, fresco, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, com 
características do cultivar bem definidas, 
fisiologicamente bem desenvolvidos, de colheita 
recente, sem sinais de florescimento. Maços com no 
mínimo 250 gramas. 

 
 

 
Un 

 
 

 
350 

 
 

 
R$ 13,17 

 
 

 
R$ 4.609,50 

 
22 

Cebola, de primeira, sem rama, fresca compacta e 
firme sem lesões de origem física ou mecânica, sem 
perfurações e cortes sem manchas com tamanho e 
coloração uniformes, isenta de sujidades parasitas e 
larvas. 

 
Kg 

 
450 

 
R$ 5,18 

 
R$ 2.331,00 

 
23 

Cenoura, de primeira, sem rama, isenta de fungos e 
indícios de germinação, fresca compacta e firme sem 
lesões de origem física ou mecânica sem rachaduras 
e cortes com tamanho e coloração uniforme, devendo 
ser graúda. 

 
Kg 

 
400 

 
R$ 5,04 

 
R$ 2.016,00 

 

 
24 

Chuchu, primeira qualidade, pesando entre 
trezentos a quatrocentos gramas a unidade, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, 
com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 

 

 
Kg 

 

 
100 

 

 
R$ 4,66 

 

 
R$ 466,00 
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25 

Couve-flor primeira qualidade, pesando entre 
oitocentos a mil gramas a unidade, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, 
com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação o e maturação. 

 

 
Un 

 

 
500 

 

 
R$ 8,50 

 

 
R$ 4.250,00 

 

 
26 

Couve folha fresca, firme, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente, sem sinais de danos de insetos. 
Maços em torno de 300 gramas 

 

 
Un 

 

 
200 

 

 
R$ 6,51 

 

 
R$ 1.302,00 

 
 

 
27 

Espinafre fresco, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, com 
características do cultivar bem definidas, 
fisiologicamente bem desenvolvidos, de colheita 
recente, sem sinais de danos de insetos. Maços com 
no mínimo 300 gramas. 

 
 

 
Un 

 
 

 
100 

 
 

 
R$ 4,42 

 
 

 
R$ 442,00 

 
 
 

 
28 

Mandioca, de primeira, raízes grandes no grau 
normal de evolução no tamanho, sabor e cor 
próprios da espécie, uniformes. Congeladas e sem 
casca, sem ferimento ou defeitos, não fibrosa, livre 
de terra e corpos estranhos aderente a espécie 
externa e isenta de umidade. 
Embalagens: acondicionadas em embalagens com 1 
kg de conteúdo útil. Devendo conter etiquetas 
informando a data da colheita, data do processamento 
e validades, nome do produtor e localidade. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
R$ 7,63 

 
 
 

 
R$ 457,80 

 

 
29 

Moranga in natura. Deve apresentar-se madura, 
seca, de primeira (boa qualidade), tamanho e 
coloração uniformes, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

 

 
     Kg 

 

 
   150 

 

 
R$ 4,68 

 

 
R$ 702,00 

 
30 

Pimentão, verde, in natura, fresca. Devem estar bem 
desenvolvidos, isentos de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de resíduos, fertilizantes e 
sujidades, acondicionados em caixas vazadas 

 
    Kg 

 
   350 

 
R$ 9,91 

 
R$ 3.468,50 

 

 
31 

Repolho verde, tamanho médio, com peso médio 
de dois quilogramas a unidade, com folhas 
compactas e com consistência firme, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, 
com coloração própria, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 

 

 
    Kg 

 

 
   250 

 

 
R$ 4,66 

 

 
R$ 1.165,00 
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32 

Tempero verde tipo salsinha, cebolinha, 
manjericão, in natura, de boa qualidade, livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte. 

 
Mç 

 
300 

 
R$ 2,51 

 
R$ 753,00 

 
 

 
33 

Tomate longa vida de primeira qualidade, grau 
médio de amadurecimento, aspecto globoso, cor 
vermelha, classificada, de polpa firme e intacta, isento 
de enfermidades boa qualidade, livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio 
ou transporte, acondicionado em sacos plásticos por 
quilo. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 6,92 

 
 

 
R$ 4.152,00 

 
 

 
34 

Tomate saladete, de primeira qualidade, grau médio 
de amadurecimento, aspecto globoso, cor vermelha, 
classificada, de polpa firme e intacta, isento de 
enfermidades boa qualidade, livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio 
ou transporte, acondicionado em sacos plásticos por 
quilo. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 8,00 

 
 

 
R$ 4.800,00 

 
35 

Vagem de primeira qualidade, colhida recentemente; 
unidades frescas e limpas, com cor característica, 
sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte. 

 
Kg 

 
150 

 
R$ 11,72 

 
R$ 1.758,00 

 
36 

Creme de leite UHT homogeneizado, sem 
necessidade de refrigeração. Embalagem tetrapak 
de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

 
Un 

 
300 

 
R$ 4,46 

 
R$ 1.338,00 

 
 

 
37 

Iogurte, sabor morango, coco, abacaxi ou frutas 
vermelhas, rico em nutrientes, com 900g. 
Acondicionado em embalagem tipo saco plásticos. 
Embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Não 
serão aceito bebidas lácteas. 

 
 

 
Un 

 
 

 
500 

 
 

 
R$ 11,41 

 
 

 
R$ 5.705,00 

 

 
38 

Leite longa vida integral, UHT. Leite Longa Vida 
Integral Tetrapak, caixas de 1L, fonte natural de 
proteínas e cálcio, manter todas as características 
naturais do leite in-natura, inclusive teor de gordura. 
Deverá constar na embalagem do produto, tabela de 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade e registro no Ministério da Agricultura. 
Validade mínima de 120 dias podendo ficar 
armazenado em temperatura ambiente. 

 

 
  Litro 

 

 
1000 

 

 
R$ 4,85 

 

 
R$ 4.850,00 

39 
Leite em pó integral. Composição: leite integral. 
Embalagem pacote de 500 gramas. 

   Kg 400 R$ 31,35 R$ 12.540,00 
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40 

Manteiga com sal. Embalagens retangulares 
aluminizadas de 500 g, com dados de identificação, 
data de fabricação e validade, lote, registro do 
Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, no 
mínimo, 4 meses. 

 
Un 

 
250 

 
R$ 16,58 

 
R$ 4.145,00 

41 
Nata, creme de leite fresco, contendo 
aproximadamente 45% de gordura, embalagem de 
400g. 

Un 250 R$ 14,90 R$ 3.725,00 

 
 
 
 

 
42 

Queijo tipo mussarela, fatiado. Produto elaborado 
unicamente com leite de vaca, com aspecto de 
massa semi- dura, cor branco creme homogênea, 
cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado. 
Acondicionado em embalagem plástica apropriada, 
transparente, limpa, resistente e inviolável, com 400 
gramas. A embalagem original deverá ser a vácuo e 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, 
carimbo de inspeção do SIF e atender as 
especificações técnicas da ANVISA e Inmetro. 

 
 
 
 

 
Un 

 
 
 
 

 
700 

 
 
 
 

 
R$ 37,40 

 
 
 
 

 
R$ 26.180,00 

 
 
 
 
 

 
43 

Carne bovina tipo patinho ou coxão mole, cortada 
em cubos ou iscas de aproximadamente 30g, 
congelada, limpa, sem osso, sem nervos, tendões, 
homogeneizada. Isenta de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Teor de gordura máximo 
de 10%. Deverá ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico atóxico transparente, 
isenta de sujidades e ou ação de microorganismos. 
Devidamente selada, com especificação de peso, 
validade, do produto e marca/procedência. Deve ter 
Certificado de Inspeção Estadual ou Federal. 
Validade a vencer de no mínimo 3 meses contados a 
partir da data de entrega. 

 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 

 
750 

 
 
 
 
 

 
R$ 30,59 

 
 
 
 
 

 
R$ 22.942,50 

 
 
 
 

 
44 

Carne bovina tipo moída, de primeira, tipo coxão 
mole ou patinho, sem pelanca, sem gordura, 
congelada, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, congelada, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(física s, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída 
de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades 
e ou ação de microorganismos. Devidamente 
selada, com especificação de peso, validade, do 
produto e marca/procedência. Validade a vencer de 
no mínimo 3 meses contados a partir da data de 
entrega. 

 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 

 
1000 

 
 
 
 

 
R$ 25,28 

 
 
 
 

 
R$ 25.280,00 
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45 

Carne de Frango, tipo filé de peito, de primeira 
qualidade, congeladas a -12°C, limpa, sem osso 
isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), inspecionadas pelo 
ministério da agricultura. Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação 
de microorganismos. Acomodadas em caixas de 
papelão em perfeitas condições estruturais, 
padronizadas e lacradas. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
800 

 
 

 
R$ 20,33 

 
 

 
R$ 16.264,00 

 
 
 

 
46 

Carne de Frango, tipo coxa e sobrecoxa, de 
primeira qualidade, congeladas a -12°C, limpa, 
isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), inspecionadas pelo 
ministério da agricultura. Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação 
de microrganismos. Acomodadas em caixas de 
papelão em perfeitas condições estruturais, 
padronizadas e lacradas. 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
850 

 
 
 

 
R$ 18,34 

 
 
 

 
R$ 15.589,00 

 
 
 

 
47 

Carne de Frango, tipo coxa e sobrecoxa, 
DESOSSADA de primeira qualidade, congeladas a -
12°C, limpa, isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), 
inspecionadas pelo ministério da agricultura. Deverá 
ser acondicionada em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico transparente, isenta 
de sujidades e ou ação de microrganismos. 
Acomodadas em caixas de papelão em perfeitas 
condições estruturais, padronizadas e lacradas. 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
300 

 
 
 

 
R$ 17,81 

 
 
 

 
R$ 5.343,00 

 
 
 
 

 
48 

Carne de Peixe - Filé de tilápia de primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem 
espinha, filé inteiro ou fatiados em bifes de 120g em 
média, congelados a -12°C, isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da 
Agricultura. Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microorganismos. Acomodadas em caixas de 
papelão em perfeitas condições estruturais, 
padronizadas e lacradas. 

 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 

 
R$ 20,29 

 
 
 
 

 
R$ 6.087,00 
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49 

Carne suína, pernil, congelada, cortada em cubos. 
Sem cartilagens e nervos, de coloração rosada. O 
percentual máximo de gordura aceita é de 5%, firme 
e odor agradável. Embalagem: Deve estar intacta. 
Acondicionada em sacos polipropileno reforçado, e 
revestido por caixa de papelão ou caixa plástica 
limpa, constando peso, data de processamento, 
carimbo de inspeção estadual ou federal, 
procedência da carne. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
550 

 
 

 
R$ 16,46 

 
 

 
R$ 9.053,00 

 
50 

Ovos de galinha, vermelhos, tipo 1, grandes, 
frescos, sem rachaduras e limpos. Embalagem 
contendo 30 ovos em uma bandeja, com data e 
validade e aviário de origem, com registro no SIM, 
SIF ou CISPOA. 

 
Bdj 

 
300 

 
R$ 18,20 

 
R$ 5.460,00 

 
 

 
51 

Açúcar mascavo - Obtido de cana de açúcar, com 
aspecto, cor, cheiro próprio, sabor doce, isento de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais. Embalado em sacos plásticos 
íntegros hermeticamente fechados contendo 1kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data da 
entrega na unidade requisitante. 

 
 

 
Un 

 
 

 
30 

 
 

 
R$ 12,80 

 
 

 
R$ 384,00 

 
 
 

 
52 

Açúcar refinado - produto processado da cana-de-
açúcar com moagem refinada, com aspecto, cor, 
cheiro próprio, sabor doce, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais. Embalado em sacos plásticos íntegros 
hermeticamente fechados contendo 05 kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data da 
entrega na unidade requisitante. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
40 

 
 
 

 
R$ 8,68 

 
 
 

 
R$ 347,20 

 

 
53 

Adoçante a base de xilitol - adoçante dietético em 
pó, à base de xilitol, 100% natural, acondicionado em 
embalagem lacrada, limpa, resistente, atóxica. A 
embalagem deve conter externamente os dados de 
identificação, procedência, quantidade do produto e 
informações nutricionais. Fornecido em embalagem 
com 300 g do produto. 

 

 
Un 

 

 
30 

 

 
R$ 50,00 

 

 
R$ 1.500,00 

 
 

 
54 

Amido de milho,produto amiláceo extraído do milho. 
Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não 
deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. Embalagem: deve estar 
intacta, vedada com 500g. Prazo de validade mínimo 

 
 

 
Un 

 
 

 
80 

 
 

 
R$ 18,59 

 
 

 
R$ 1.487,20 
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12 meses a contar a partir da data de entrega. 

 
55 

Ameixa seca, desidratada, preta, sem caroço, 
embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade. Embalagem plástica termos selada com 
peso aproximado de 150 gramas. 

 
Un 

 
150 

 
R$ 11,77 

 
R$ 1.765,50 

 
 
 
 

 
56 

Arroz branco, tipo 1, sem glúten longo fino 
constituídos de grãos inteiros isento de sujidades, 
materiais estranhos e mofos, safra corrente e 
procedência nacional, embalagem plástica atóxica 
limpa não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, 
pacote com 5 Kg. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar data de fabricação recente e 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unidade. 

 
 
 
 

 
Un 

 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 

 
R$ 11,86 

 
 
 
 

 
R$ 14.232,00 

 

 
57 

Arroz parboilizado, beneficiado, longo, fino, tipo 1, 
pacote com 5 kg, procedência nacional, isento de 
mofo, odores estranhos e substâncias nocivas, 
embalagens plástica transparente, prazo mínimo de 
validade de 06 meses a partir da data da entrega. 

 

 
Un 

 

 
1200 

 

 
R$ 32,90 

 

 
R$ 39.480,00 

 
   58 

Arroz integral, tipo 1, embalagem com 1 kg, 
contendo data de fabricação (na entrega não superior 
a 30 dias) e data de validade. 

 
    Un 

 
600 

 
R$ 9,66 

 
R$ 5.796,00 

 
 
 
 

 
59 

Aveia em flocos finos. Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas. A embalagem 
interna deverá ser em pacotes plásticos 
transparentes, limpos e resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, 
contendo aproximadamente 165g, acondicionadas 
em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas. 
O produto deverá apresentar validade mínima de seis 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

 
 
 
 

 
    Un 

 
 
 
 

 
  100 

 
 
 
 

 
R$ 8,43 

 
 
 
 

 
R$ 843,00 

60 
Azeite de Oliva extra virgem com acidez máxima de 
0,5% (em ácido oleíco) - para temperar alimentos; 
embalagem com 500 ml. Prazo de validade mínimo de 
6 meses a partir da data de entrega. 

   Un   60 R$ 29,58 R$ 1.774,80 

 
61 

Cacau em pó solúvel, sem adição de misturas e 
açúcar no momento da entrega o produto deverá ter 
o mínimo 6 meses de validade. Embalagem de 200 
gramas. 

 
   Un 

 
  80 

 
R$ 15,98 

 
R$ 1.278,40 
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62 
Café solúvel granulado, validade mínima 12 meses. 
Embalagem 200g. 

Un 80 R$ 9,66 R$ 772,80 

 
63 

Canela em pau. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses, c/ data de fabricação não superior a 30 dias. 
Embalagem de 10 gramas. 

 
Un 

 
30 

 
R$ 3,36 

 
R$ 100,80 

64 
Canela em pó de 30 gramas. Validade mínima de 6 
meses no momento da entrega. 

Un 30 R$ 4,55 R$ 136,50 

 
65 

Canjica de milho branco tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% 
de umidade - emb. 500g 

 
Un 

 
80 

 
R$ 6,76 

 
R$ 540,80 

 
66 

Chá de erva-doce, em saquinhos, composto de 
funcho nacional (Foeniculum vulgare), sem glúten. 
Em sachês envelopados individualmente de aprox. 1g 
cada. Caixa com 25 sachês. Embalagem 40g. 

 
Un 

 
100 

 
R$ 4,73 

 
R$ 473,00 

 
67 

Chá de camomila, em sachês, composto de capítulos 
florais de camomila (Matricaria chamomilla), sem 
glúten. Em sachês envelopados individualmente. 
Caixa de 25g com 25 sachês. 

 
Un 

 
100 

 
R$ 4,85 

 
R$ 485,00 

 
68 

Chá de hortelã, em saquinhos composto com 
(Mentha spicata) Em sachês envelopados 
individualmente. Caixa de 25g com 25 sachês. 

 
Un 

 
80 

 
R$ 5,22 

 
R$ 417,60 

 
69 

Chás variados sabor pêssego, abacaxi, frutas 
vermelhas, frutas cítricas. Em sachês envelopados 
individualmente. Caixa de 10g com 10 sachês. 

 
Un 

 
80 

 
R$ 9,04 

 
R$ 723,20 

 
 
 

 
70 

Chocolate em pó 50% Cacau. Ingredientes básicos: 
cacau em pó solúvel (50%), açúcar, aromatizante. O 
açúcar empregado no seu preparo deve ser 
normalmente sacarose. 
Não poderá conter a adição de gordura e óleos 
estranhos a qualquer tipo de chocolate, bem como, à 
manteiga de cacau e não poderá ser adicionado de 
amido e féculas estranhas. Características 
organolépticas: aspecto: pó homogêneo; cor própria; 
cheiro: característico; sabor: doce, próprio. Validade 
mínima: 10 meses a partir da data de fabricação. 
Embalagem de 200g 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
300 

 
 
 

 
R$ 26,91 

 
 
 

 
R$ 8.073,00 

 
 

 
71 

Coco ralado, produto alimentício desidratado 
contendo entre os ingredientes: polpa de coco 
desidratada e parcialmente desengordurara. SEM 
AÇÚCAR. Deve apresentar cor, cheiro e sabor 
característico. Ausente de sujidades, parasitas. 
Embalagem: plástica, integra, atóxica, contendo 100g 
do produto. Prazo de validade mínimo 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

 
 

 
Un 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 4,96 

 
 

 
R$ 297,60 
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72 

Colorífico em pó fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos, dessecados e moídos, 
com aspecto com cor, cheiro e sabor próprio, isento 
de materiais estranhos e a sua espécie, 
acondicionado em embalagens de 500g. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

 

 
Un 

 

 
50 

 

 
R$ 7,31 

 

 
R$ 365,50 

73 
Cravo da Índia, embalagem de 10g. Validade 
mínima de 6 meses no momento da entrega. 

Un 50 R$ 15,62 R$ 781,00 

 

 
74 

Doces de Frutas. Características técnicas: produto 
oriundo do cozimento de polpa de frutas com açúcar. 
Sabores: (Uva, Figo, Pêssego, Abóbora, Morango, 
Pêra e banana). 
Embalagem: acondicionados em potes de vidro com 
vedação a vácuo com 750g. Data de fabricação 
recente. 

 

 
Un 

 

 
100 

 

 
R$ 5,99 

 

 
R$ 599,00 

 
 

 
75 

Ervilhas em lata, produto preparado com as ervilhas 
previamente debulhadas, envazadas praticamente 
cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em 
líquido de cobertura apropriada submetida a 
processo tecnológico adequado antes ou depois de 
hermeticamente fechados, os recipientes utilizados a 
fim de evitar a sua alteração. Embalagem de 280 
gramas. 

 
 

 
Un 

 
 

 
200 

 
 

 
R$ 5,05 

 
 

 
R$ 1.010,00 

 
 

 
76 

Extrato de tomate, produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por processo 
tecnológico preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, isento de sujidades e fermentação, sem sal 
ou açúcar. Acondicionada em latas de 850 gramas, 
sem estufamentos, sem vazamento, corrosão interna, 
e outras alterações. 

 
 

 
Un 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 8,83 

 
 

 
R$ 2.649,00 

 
 

 
77 

Farinha de aveia, embalagem limpa, não violado, 
resistente, contendo 150g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de seis meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

 
 

 
Un 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 5,69 

 
 

 
R$ 1.707,00 

 
 

 
78 

Farinha de trigo especial 5kg, produto obtido a partir 
de cereal limpo, desgerminado e sãos, isento de 
matéria prima terrosa e em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar úmida, fermentada 
ou rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca, 
cheiro e sabor próprio. Enriquecida com ferro e ácido 
fólico, embalagem com 5 Kg. Validade mínima de 6 
meses a contar da data da entrega. 

 
 

 
Un 

 
 

 
50 

 
 

 
R$ 21,60 

 
 

 
R$ 1.080,00 
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79 

Farinha de trigo integral. Não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio. Embalagem de 1 kg 

 
Un 

 
40 

 
R$ 7,27 

 
R$ 290,80 

 

 
80 

Farinha de trigo para kibe, livre de parasitas, odores 
estranhos, substâncias nocivas – embalagem 500g. O 
produto deverá ter validade mínima de 08 meses. O 
produto não poderá ter a data de fabricação anterior a 
45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega. 

 

 
Un 

 

 
80 

 

 
R$ 6,90 

 

 
R$ 552,00 

 

 
81 

Farinha de milho (fubá, pré-cozida), safra corrente. 
Produto obtido do grão de milho, deverão ser 
fabricada à partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão 
estar úmidas ou rançosas, prazo de validade mínima 
de 90 dias. Embalagem de 5 Kg 

 

 
Un 

 

 
150 

 

 
R$ 5,80 

 

 
R$ 870,00 

 
82 

Feijão Preto, de primeira qualidade. Procedência 
natural de safra corrente. Será permitido limite de 2% 
de impurezas e materiais estranhos. Embalado em 
pacotes plásticos, atóxico, transparente e resistente. 
Pacote de 1kg. 

 
Kg 

 
400 

 
R$ 7,46 

 
R$ 2.984,00 

 
83 

Fermento químico em pó, ingredientes: amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, 
bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. 
Embalagem rotulada com 250g. 
Validade mínima de 120 dias a contar da data da 
entrega. 

 
Un 

 
50 

 
R$ 6,11 

 
R$ 305,50 

 
84 

Floco de cereais (milho), com sabor natural, 
recobertos por açúcar, fortificado com vitaminas e 
minerais. Embalagem de 1 kg. 

 
Un 

 
250 

 
R$ 30,33 

 
R$ 7.582,50 

 
 
 

 
85 

Leite de coco natural integral concentrado isento de 
sujidades, parasitas, larvas, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionado em vidros apropriados 
com 200 ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade de produto e atender as 
especificações técnicas da ANVISA e Inmetro. Prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega 
do produto. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
100 

 
 
 

 
R$ 10,47 

 
 
 

 
R$ 1.047,00 

 
 

 
86 

Lentilha classe média, de primeira qualidade, 
constituído de no mínimo, 95porcento de grãos 
inteiros na cor característica a variedade 
correspondente, de tamanho e formatos naturais, 
maduros, limpos e secos. Embalagem com 
procedência, informação nutricional e registro no 
órgão competente. Validade mínima de seis meses no 
momento da entrega.  
Pacote com 500 gramas. 

 
 

 
Un 

 
 

 
150 

 
 

 
R$ 10,29 

 
 

 
R$ 1.543,50 

87 
Louro em folhas, validade mínima de 1 ano no 
momento da entrega e embalagem com 8 gramas. 

Un 80 R$ 3,52 R$ 281,60 
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88 

Macarrão com ovos, tipo Parafuso, espaguete, 
penne, rigatoni. Fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 
parasitas e larvas, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. A embalagem não poderá haver mistura de 
outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo 
após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes 
da cocção. Pacote com 500 gramas Validade mínima 
de 180 dias no momento da entrega. 

 
 

 
Un 

 
 

 
150 

 
 

 
R$ 4,40 

 
 

 
R$ 660,00 

 
 

 
89 

Macarrão com ovos, para sopa tipo cabelo de anjo. 
Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas, parasitas e larvas, não 
podendo estar fermentadas ou rançosas. A 
embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 
de macarrão. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da 
cocção. Pacote com 500 gramas. Validade mínima de 
180 dias no momento da entrega 

 
 

 
Un 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 3,71 

 
 

 
R$ 1.113,00 

 

 
90 

Milho para pipoca, tipo 1, embalagem de polietileno 
atóxico de 500g, com identificação na embalagem 
(rotulo) dos ingredientes, informações nutricionais, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega. 

 

 
Un 

 

 
20 

 

 
R$ 5,99 

 

 
R$ 119,80 

 

 
91 

Milho verde em conserva, simples, grão inteiros, 
imersos em água, açúcar e sal, tamanho e coloração 
uniforme. O produto deverá ter validade mínima de 
08 meses. O produto não poderá ter a data de 
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da 
data. Embalagem com 200 gramas de peso drenado 

 

 
Un 

 

 
300 

 

 
R$ 9,33 

 

 
R$ 2.799,00 

 
 

 
92 

Óleo de soja refinado, 100% natural. Embalagem 
com 900ml, limpas, não amassadas, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do registro. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

 
 

 
Un 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 8,02 

 
 

 
R$ 2.406,00 

93 
Orégano, validade mínima de 1 ano no Momento da 
entrega e embalagem com 100 gramas. 

Un 300 R$ 5,71 R$ 1.713,00 

 
 
 

 
94 

Polpa de fruta congelada natural, sabor morango ou 
frutas vermelhas; produto deve ser preparado com 
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos 
animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das 
partes não comestíveis da fruta, sem substâncias 
estranhas à sua composição normal. Embalagem 
pesando 1kg com identificação do produto, prazo de 
validade de acordo com a resolução 12/78 da 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
R$ 13,99 

 
 
 

 
R$ 2.098,50 
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CNNPA. O produto deverá ter registro do sim, SIF ou 
selo de inspeção estadual. 

 

 
95 

Polpa de fruta congelada natural, sabor maracujá 
produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e 
isentas de parasitos e de detritos animais ou vegetais. 
Não deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, sem substâncias estranhas à 
sua composição normal. Embalagem pesando 1kg 
com identificação do produto, prazo de validade de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
deverá ter registro do sim, SIF ou selo de inspeção 
estadual. 

 

 
Un 

 

 
150 

 

 
R$ 13,99 

 

 
R$ 2.098,50 

 
96 

Polvilho Azedo, embalagem com 500g, data de 
fabricação recente. Validade mínima de 3 (três) 
meses a contar da data da entrega. 

 
Un 

 
500 

 
R$ 12,15 

 
R$ 6.075,00 

 
97 

Polvilho doce, embalagem com 500g, data de 
fabricação recente. Validade mínima de 3 (três) 
meses a contar da data da entrega. 

 
Un 

 
400 

 
R$ 11,48 

 
R$ 4.592,00 

 
 

 
98 

Quirera de milho - amarela, tipo 1, não apresentar 
umidade, misturas inadequadas, presença de 
impurezas, odor desagradável, peso insatisfatório. A 
embalagem deve estar intacta, prazo de validade de 
6 meses. O produto deverá apresentar registro no 
órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. Embalagem de 500 gramas. Data de 
fabricação, validade e informação nutricional. 

 
 

 
Un 

 
 

 
200 

 
 

 
R$ 4,08 

 
 

 
R$ 816,00 

 
 
 

 
99 

Sagu sem sabor, sob a forma granulada obtido a 
partir de fécula de mandioca submetido a processo 
tecnológico adequado. Acondicionado de acordo com 
a praxe do fabricante, devidamente rotulado e 
identificado nos aspectos qualitativo, quantitativo, 
prazo de validade, marca comercial, procedência de 
fabricação, número do registro no órgão competente 
e demais dados conforme as disposições de 
legislação em vigor. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 500 gramas 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
1000 

 
 
 

 
R$ 9,68 

 
 
 

 
R$ 9.680,00 

 
100 

Sal refinado iodado, embalagem com 1 Kg, deve 
constar na embalagem: composição, registro, peso 
líquido e prazo de validade de no mínimo 1 ano a 
contar da data da entrega 

 
Un 

 
300 

 
R$ 2,74 

 
R$ 822,00 

 
101 

Suco de uva integral, sem adição de açúcar, sem 
adição de água, pode ser pasteurizado em 
embalagem de 1,5 litro contendo data de fabricação, 
data de validade, procedência, ingredientes. Com 
registro no órgão competente 

 
Un 

 
200 

 
R$ 19,23 

 
R$ 3.846,00 

 
102 

Uva passa preta, sem semente, embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade. 
Embalagem plástica termos selada com peso 

 
Un 

 
150 

 
R$ 13,71 

 
R$ 2.056,50 
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aproximado de 150 gramas. 

 

 
103 

Vinagre tinto, 750 ml em garrafa plástica, atóxica, 
com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data 
de fabricação, validade e registro no Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data da entrega. 

 

 
Un 

 

 
250 

 

 
R$ 6,43 

 

 
R$ 1.607,50 

 
 

 
104 

Pão francês, unidade de 50g, fresco, macio, sem 
presença de sujidades, feito no dia da entrega. Não 
deve ser embalado quente. Embalagem plástica 
atóxica, com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data 
de fabricação, validade e registro no SIM ou SIF. 
Validade mínima de 5 (cinco) dias, a contar da data 
da entrega. NÃO PODE CONTER GORDURA TRANS 
NA LISTA DE INGREDIENTES. 

 
 

 
Un 

 
 

 
6000 

 
 

 
R$ 14,26 

 
 

 
R$ 85.560,00 

 
105 

Pão sovado de forma, fatiado, fresco, macio, sem 
presença de sujidades. Não deve ser embalado 
quente. Embalagem plástica atóxica, com 500g, com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, 
validade e registro no SIM ou SIF. Validade mínima 
de 5 (cinco) dias, a contar da data da entrega. NÃO 
PODE CONTER GORDURA TRANS NA LISTA DE 
INGREDIENTES. 

 
Un 

 
320 

 
R$ 7,98 

 
R$ 2.553,60 

 
 
 

 
106 

Pão integral fatiado, com o primeiro ingrediente 
sendo farinha de trigo integral. Fresco, macio, sem 
presença de sujidades. Não deve ser embalado 
quente. Embalagem plástica atóxica, com 500g com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação, 
validade e registro no SIM ou SIF. Validade mínima 
de 5 (cinco) dias, a contar da data da entrega. NÃO 
PODE CONTER GORDURA TRANS E AÇÚCAR NA 
LISTA DE INGREDIENTES. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
R$ 12,95 

 
 
 

 
R$ 1.942,50 

 

 
107 

Biscoito de polvilho, sem glúten, sem lactose, sem 
ovos. Ingredientes: polvilho azedo, gordura, sal. Em 
embalagem plástica de 100g. NÃO PODE CONTER 
GORDURA TRANS OU GORDURA NÃO 
ESPECIFICADA NA LISTA DE INGREDIENTES. 

 

 
Un 

 

 
700 

 

 
R$ 8,99 

 

 
R$ 6.293,00 
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108 

Biscoito integral, zero açúcar, para dieta de 
ingestão controlada de açúcares, tipo Rosquinhas 
Zero Açúcar, sabor Laranja e Cenoura, alimento 
integral, fonte de fibras, proteínas e sem adição de 
açúcares. Ingredientes: Ingredientes: Farinha de trigo 
integral, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, óleos vegetais (milho e ou girassol e ou 
algodão), milho integral em pó, fibra natural solúvel 
em pó, maltodextrina, amido, flocos de laranja, flocos 
de cenoura, alfarroba em pó, edulcorantes naturais 
maltitol e glicosídeo de esteviol, fermentos fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio, bicarbonato de 
amônio, emulsificante natural lecitina de soja e 
aromas. Alérgicos: contém derivado de trigo e de 
soja. Pode conter aveia, centeio, cevada, avelã, 
amêndoa, amendoim, castanha -de -caju, castanha - 
do - pará, macadâmia, noz, pecã, pistache, pinoli e 
castanhas.Embalagem com informação nutricional, 
data de validade, selo de qualidade e confiança da 
Associação Nacional de Assistência ao Diabético. 
Peso líquido 150g. NÃO PODE CONTER GORDURA 
TRANS OU GORDURA NÃO ESPECIFICADA NA 
LISTA DE INGREDIENTES. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 8,72 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.744,00 

 
 
 
 
 
 

 
109 

Biscoito doce sem glúten e sem lactose, sem leite, 
sem ovos. Pacote de 80 a 100g. Ingredientes: amido 
modificado, farinha de arroz, maltodextrina, óleo de 
palma refinado, fécula de mandioca, maçã 
desidratada em flocos, sal refinado, canela em pó, 
fermentos químicos (bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio), emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante, regulador de acidez ácido lático e 
edulcorante artificial sucralose. Sem glúten, sem 
lactose e proteínas lácteas, sem adição de açúcares, 
sem conservantes, sem colesterol, livre de gordura 
trans, não contém aspartame, não contém ciclamato 
de sódio. Indicações: O produto pode ser consumido 
por celíacos, diabéticos, intolerantes à lactose, 
alérgicos às proteínas do leite de vaca (APLV). 
Produto embalado em pacote, contendo peso líquido 
de no mínimo 80g até o máximo de 100g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade e quantidade do 
produto. Validade de no mínimo 12 meses, contada a 
partir da data de emissão da nota fiscal. NÃO PODE 
CONTER GORDURA TRANS OU GORDURA NÃO 
ESPECIFÍCADA NA LISTA DE INGREDIENTES. 

 
 
 
 
 
 

 
Un 

 
 
 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 13,22 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 2.644,00 

 
110 

Creme de leite UHT SEM LACTOSE 
homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. 
Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir da data de 

 
Un 

 
300 

 
R$ 5,99 

 
R$ 1.797,00 
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entrega. 

 
111 

Creme de soja, sem lactose e glúten. Embalagem 
tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 
meses a contar a partir da data de entrega. 

 
Un 

 
400 

 
R$ 6,90 

 
R$ 2.760,00 

 
 
 
 
 

 
112 

Geleia 100% fruta sem açucares e adoçantes. 
Sabor: frutas vermelhas, ou amora ou damasco com 
pessego. Embalagem de 290g. Ingredientes: 
morango, amora, framboesa, ou amora ou damasco 
com pessego, suco concentrado de maçã e limão, 
geleificante pectina de fruta e conservador sorbato de 
potássio. Não contém glúten. Não contém 
quantidades significativas de proteínas, gorduras 
totais, gorduras saturadas, gorduras trans e fibra 
alimentar. (*) valores diários com base em uma dieta 
de 2000 kcal ou 8400 kj. Seus valores diários podem 
ser maiores ou menores dependendo de suas 
necessidades energéticas. Deve possuir data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. Acondicionado em 
embalagem de 290 gramas 

 
 
 
 
 

 
Un 

 
 
 
 
 

 
150 

 
 
 
 
 

 
R$ 26,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 3.900,00 

 

 
113 

Essência de baunilha de 30ml. Características: 
Frasco contendo informações do produto, marca do 
fabricante, registro no Ministério da Saúde, data da 
fabricação e validade. Prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. 

 

 
Un 

 

 
150 

 

 
R$ 6,99 

 

 
R$ 1.048,50 

 
 
 

 
114 

Farinha sem glúten, em embalagem de 500g. Ideal 
para o preparo de receitas sem glúten. Ingredientes: 
farinha de arroz, fécula de batata, fécula de 
mandioca. Embalagem plástica atóxica, bem selada. 
Não serão aceitas embalagens com indícios de 
ruptura. Embalagem deve conter as informações: 
sem glúten, sem lactose, sem ovos, os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e data de 
validade. Validade de no mínimo 8 meses a contar da 
data de entrega. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
250 

 
 
 

 
R$ 13,97 

 
 
 

 
R$ 3.492,50 

115 
Floco de cereais (milho), com sabor natural, SEM 
AÇÚCAR, fortificado com vitaminas e minerais. 
Embalagem de 1Kg. 

Un 500 R$ 29,99 R$ 14.995,00 

 
 

 

 
116 

Iogurte Natural Integral, obtido de leite 
pasteurizado, sem adição de polpa de frutas ou 
saborizantes, sem adição de açúcar, com 
consistência cremosa ou firme, em embalagem 
plástica, pesando 160g, com validade máximo de 30 
dias, a partir da data de recebimento. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
250 

 
 
 

 
R$ 13,97 

 
 
 

 
R$ 3.492,50 
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117 

Iogurte Natural Integral ou desnatado, SEM 
LACTOSE, obtido de leite pasteurizado, sem adição 
de polpa de frutas ou saborizantes, sem adição de 
açúcar, com consistência cremosa ou firme, na lista 
de ingredientes deve conter: Leite integral ou leite 
desnatado, fermento lácteo e enzima lactase. 
Embalagem plástica, pesando 170g, com validade 
máximo de 30 dias, a partir da data de recebimento. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
350 

 
 
 

 
R$ 4,19 

 
 
 

 
R$ 1.466,50 

 
 

 
118 

Iogurte Vegano, sem leite animal, para dieta de 
restrição à proteína do leite (APLV). Ingredientes: 
água, creme de coco, açúcar orgânico, amido 
modificado, fibra solúvel, fosfato tricálcico (cálcio), 
estabilizante goma xantana, aroma natural de coco, 
conservante sorbato de potássio e fermento. 
Embalagem de 170g. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
SEM LACTOSE. SEM LEITE. 

 
 

 
Un 

 
 

 
100 

 
 

 
R$ 4,16 

 
 

 
R$ 416,00 

 

 
119 

Iogurte DIET, sem adição de açúcar. Iogurte natural, 
sabor morango, coco, abacaxi ou frutas vermelhas, 
rico em nutrientes, sem adição de açúcar na sua 
composição, somente açúcar proveniente dos 
próprios componentes, pode ser adoçado com 
adoçante. Não contém glúten. 
Embalagem de 180g. 

 

 
Un 

 

 
200 

 

 
R$ 2,99 

 

 
R$ 598,00 

 
120 

Iogurte zero lactose com polpa de fruta - iogurte zero 
lactose com polpa de fruta: pacote de 900 ml - 
embalagem de polietileno, resistente. Data de 
fabricação máxima de 15 dias e validade mínima de 
30 dias. 

 
Un 

 
100 

 
R$ 12,99 

 
R$ 1.299,00 

 
 
 

 
121 

Leite de vaca em pó sem lactose, sem açúcar. 
Leite indicado para pessoas que sofrem de 
intolerância a lactose, permitindo uma alimentação 
balanceada, com todos os benefícios do leite, sem 
prejudicar o seu organismo Embalagem de 400g: A 
embalagem deve conter informações quanto á: 
quantidade do produto; data de fabricação; prazo de 
validade; Registro no Órgão competente (SIF); 
composição nutricional; modo de preparo. 
Características físicas e de embalagem inalteradas. 
Ingredientes Leite integral, enzima lactase. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
100 

 
 
 

 
R$ 31,99 

 
 
 

 
R$ 3.199,00 
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122 

Leite longa vida integral, UHT, sem lactose. Leite 
integral tetrapak, caixa de 1L, fonte natural de 
proteínas e cálcio, manter todas as características 
naturais do leite in-natura, inclusive teor de gordura, 
acrescido de enzima lactase. 
Deverá constar na embalagem do produto, tabela 
de informações nutricionais, data de fabricação e 
prazo de validade e registro no Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 120 dias podendo 
ficar armazenado em temperatura ambiente. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
250 

 
 
 

 
R$ 6,50 

 
 
 

 
R$ 1.625,00 

 
123 

Leite de castanhas, bebida de castanha. Ingredientes: 
Água, castanha de caju, castanha do pará. Isento de 
glúten. Embalagem: intacta longa vida, contendo 01 
litro. Fabricação: máximo de 60 dias. Validade: mínimo 
de 10 meses. 

 
Un 

 
200 

 
R$ 22,78 

 
R$ 4.556,00 

 
 

 
124 

Leite de Soja, composto elaborado com grãos de 
soja não transgênico, 0% lactose e 0% colesterol e 
fonte de proteínas, cálcio, zinco e vitaminas A, B2, 
B6, B12, C, D, E e Ácido Fólico, sabor natural, 
embalagem tetrapack que garanta a integridade do 
produto e rótulo contendo a composição do produto, 
em embalagem de 1 litro, cor, cheiro e sabor próprios, 
conforme legislação vigente. Prazo de validade de 6 
meses após a data da entrega 

 
 

 
Un 

 
 

 
200 

 
 

 
R$ 7,63 

 
 

 
R$ 1.526,00 

 
 
 

 
125 

Macarrão de arroz. Massa alimentícia de arroz, sem 
glúten e sem ovos, tipo espaguete ou parafuso. 
Ingredientes: farinha de arroz, corantes naturais 
cúrcuma, urucum e emulsificante E471. Isento de 
glúten, ovos e conservantes. Embalagem: Pacote 
atóxico, incolor, transparente, termo soldado, 
resistente, com capacidade para 500g. Contendo 
todas as informações segundo a legislação vigente. 
Ingredientes: farinha de arroz, urucum e água. Prazo 
de Validade: Mínimo de 06 meses. 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
400 

 
 
 

 
R$ 4,99 

 
 
 

 
R$ 1.996,00 

 
126 

Manteiga com sal Zero Lactose, embalagem de 
200g. Ingredientes: Creme de leite, cloreto de sódio, 
enzima lactase e corante natural urucum. 

 
Un 

 
150 

 
R$ 5,99 

 
R$ 898,50 

 
127 

Nata, zero lactose. Embalagem em potes de 
polietileno (pet) de plástico, contendo 200g. 
Ingredientes: creme de leite pasteurizado, 
estabilizante: carragena e enzima lactase. 

 
Un 

 
300 

 
R$ 15,04 

 
R$ 4.512,00 

 
 

 
128 

Pão sem glúten, sem ovos, sem leite. Farinha de 
arroz integral, água, fécula de mandioca, farinha de 
soja integral, batata-doce, amido de ervilha, óleo de 
girassol, fermento biológico, sal marinho, vinagre e 
cloreto de potássio. 
Emulsificante: INS 464. Embalagem de 380g NÃO 
PODE CONTER GORDURA TRANS NA LISTA DE 
INGREDIENTES. 

 
 

 
Un 

 
 

 
350 

 
 

 
R$ 29,76 

 
 

 
R$ 10.416,00 
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129 

Polpa de tomate. Ingredientes: polpa de tomate e 
tomate. Em embalagem plástica tipo sachê de 1Kg. 
Deverá ser preparado com frutos maduros 
selecionados, sãos, limpos, sem pele e sem 
sementes, estar isento de fermentação e de 
indicadores de processamento defeituoso. 

 

 
Un 

 

 
300 

 

 
R$ 16,99 

 

 
R$ 5.097,00 

 
 
 

 
130 

Queijo tipo mussarela fatiado sem lactose, em 
embalagens de 150g. Na embalagem deverá constar 
data de fabricação e validade, deve estar registrado 
no ministério de agricultura e/ou ministério da saúde. 
Acondicionado em embalagens de 150 gramas. Deve 
apresentar odor característico. A embalagem íntegra, 
adequada e resistente, com rotulagem especificando 
o peso, tipo, data de fabricação, data de validade, 
origem e com registro de inspeção animal (SIF, SIM 
ou SIE). 

 
 
 

 
Un 

 
 
 

 
600 

 
 
 

 
R$ 37,02 

 
 
 

 
R$ 22.212,00 

    VALOR TOTAL R$ 610.200,00 

 

2.3 O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo de 

Referência (ANEXO II). 

2.4 Valor estimado do objeto: R$610.200,00 (Seiscentos e dez mil e duzentos reais). 

2.5 Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a subcontratação do objeto. 

2.6 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e as especificações técnicas constantes deste 

edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 

2.7 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2.7.1 O prazo de execução será em conformidade com o estabelecido no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo de Referência (ANEXO II). 

 

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na 

Lei Orçamentária do Exercício vigente: 

 

2.036 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 2.500.0000.0300.00 - RECURSOS DO 

TESOURO - ORDINÁRIOS 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2 Os serviços a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Estudo Técnico 

Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo de Referência (ANEXO II). 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa  poderá impugnar este Edital. 

4.2 A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio 

da plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

4.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio da plataforma PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, por meio do sítio http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

5.  DA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido  

pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

5.2 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei n° 

14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n°   

14.133/2021. 

5.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes  

às condições deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME  

6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS poderão 

obter maiores informações na página http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos 3003-5455/ 0800 730 5455 da Plataforma. 

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Erval Velho/SC responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 O credenciamento junto à plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a esta licitação. 

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.8 A licitação será conduzida pela Pregoeira do Município de Erval Velho/SC, com apoio técnico e 

operacional da plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

6.9 INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 

DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE PELO ÔNUS 

DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER 

MENSAGENS EMITIDAS PELA PREGOEIRA, PELO SISTEMA, OU DE SUA DESCONEXÃO. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.  BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

7.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que 

quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

7.1.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

7.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 

sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão 

do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006.  

7.1.3 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

7.1.4 A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos de 120 

(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

7.1.5 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-

se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

7.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e houver proposta 

de microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que seja igual 

ou até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3  A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais melhor 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 

contratação, será adjudicado em seu                 favor o objeto desta licitação; 

7.4 Não sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 

individuais melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem  classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 

para o encaminhamento da oferta                               final do desempate; 

7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

8. PROPOSTA 

8.1 Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

8.2 O envio da proposta, conforme exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

8.3 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4 Os documentos que compõem a proposta do proponente melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 Para elaboração das propostas o licitante deve: 

I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela Administração 

Pública Municipal; 

II - Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem ou 

serviço. 

9.2 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021). 

9.3 O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data 

e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará automaticamente a etapa 

de envio da proposta. 

9.4 A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma 

nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e 
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assinada pelo representante legal do proponente devidamente identificado, contendo identificação do 

proponente, endereço, telefone e e-mail. 

9.5 Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 

02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro. 

9.6 A proposta deverá ser apresentada de acordo com os dispostos abaixo: 

9.7 A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que a pregoeira possa facilmente 

constatar que as especificações no presente pregão foram ou não atendidas, observadas as 

especificações constantes nos Anexos do presente Edital; 

9.8 O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos 

decimais após a vírgula; 

9.9 A identificação da marca e do modelo do objeto ofertado; 

9.10 Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o valor unitário. 

9.11 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição não prevista neste Edital. 

9.12 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

9.13 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.14 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.15 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.16 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nos horários indicados no preâmbulo deste 

edital, no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

9.17 Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.18 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não 

encaminhamento de documento afeto à proposta. 

9.19 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofertado por ele 

próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores 
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entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

9.20 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

 a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos; 

b) A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação; 

c) Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente; 

d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço; 

e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração; 

f) Durante o envio de lances, a pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível; 

g) Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer do envio de lances, mas o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.21 No caso de a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

10. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS  

10.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira verificará eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos licitantes 

no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

III - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.2 A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

 

11.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

11.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública 

Municipal; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

11.1.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.1.1.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.1.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

11.1.3 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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11.1.4 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

11.1.5 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.1.6 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

11.2 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.  EMPATE 

12.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

12.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho. Nos termos art. 5º, do do Decreto federal nº 11.430, de 8 de março de 2023, são ações de 

equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho:  

I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e 

homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em 

matéria de emprego e ocupação; 

III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 

V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 

VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

 Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o item 

12.2 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações.  

12.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.430-2023?OpenDocument
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12.4 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

12.5 Persistinto o empate, proceder-se-á ao sorteio público.  

 

13.  NEGOCIAÇÃO 

13.1 Encerrada a etapa de lances da Sessão pública, a pregoeira PODERÁ negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

14.  HABILITAÇÃO  

14.1 Encerrado o julgamento das propostas, será solicitada a PROPONENTE VENCEDORA pela 

Pregoeira no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br no campo diligência 

para que seja anexada a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO DE 1(UMA) 

HORA SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

14.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via 

sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.   

14.3 A pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para 

verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

14.4 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, 

com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

14.5 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

14.6. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 7.1.2 E 15.2 do 

edital havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública Municipal. 

14.7. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

14.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.8.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas 

as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em  

exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

14.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.9.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.9.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.9.3 Regularidade perante a Fazenda Federal; 

14.9.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

14.9.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

14.9.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

14.9.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 

14.9.8 Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Erval Velho/SC ( essa certidão pode 

ser emitida através da Internet, pelo site do município (www.ervalvelho.sc.gov.br), no link: “Serviços – 

Cidadão – CND Online” (Quando não for possível a emissão da presente certidão nos casos em 

que a licitante não possui cadastro junto à municipalidade, por exemplo, a pregoeira poderá 

consultar junto ao setor tributário e, não havendo débitos, habilitar a licitante no tocante ao 
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presente item).  

14.9.9 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista  na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela 

referenciadas. 

 

14.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

 14.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 

14.11 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

14.11.1 Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a 

empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste 

edital. 

 

15.  DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

15.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

15.2 A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a DECLARAÇÃO conforme Anexo IV, 

observando também o disposto no subitem 7.1.2 do edital. 

 

15.3 CARTA DE APRESENTAÇÃO em conformidade com o modelo do Anexo V deste Edital. 

 

15.4 Nos termos do art. 64, da Lei nº 14.133/21, após a entrega dos documentos para habilitação, 

não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

16.  RECURSOS  

16.1 Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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III - Anulação ou revogação da licitação; 

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

16.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, DE 

FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 

10(DEZ) MINUTOS para fase de PROPOSTAS E 30 (TRINTA) MINUTOS para a fase de 

HABILITAÇÃO.  

16.3 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando a 

Pregoeira autorizada a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

16.4 Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.5 Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,  

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

da  recorrente. 

16.6 As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio no 

Sistema. 

16.7 Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões 

e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior a 

Pregoeira, com competência para decidir recursos, para a decisão  final no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

16.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.9  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

16.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

 

17.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1 Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

17.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado. 

17.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

17.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

17.5 A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato. 

17.6 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório. 

  

18.  CONTRATO ADMINISTRATIVO  

18.1 REGRAS GERAIS 

18.1.1 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

18.1.2 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

18.1.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

18.1.2.2 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.1.2.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.1.2.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições 
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ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

18.1.2.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal 

regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 

90 da Lei  nº 14.133/2021. 

18.1.2.6 É possível que a Administração convoque os demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 

contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 

14.133/2021. 

18.1.3 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

18.1.3.1 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas 

as exigências legais. 

18.1.3.2 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará 

a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao 

respectivo processo. 

18.1.4 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

18.1.4.1 O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no 

caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, 

II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

18.1.4.2 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

18.1.5 O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura. 

18.1.6 No caso de consórcio: fica condicionada a assinatura do contrato a: 
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I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados (art. 15, I); 

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, II). 

 

18.1.7. Obrigações do CONTRATADO 

18.1.7.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

18.1.7.2 Executar o objeto deste edital em perfeitas condições, no prazo, quantidade e local indicado 

pela Secretaria Requisitante, em estrita observância das especificações deste Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente. 

18.1.7.3 Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos produtos 

fornecidos, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que não 

atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18.1.7.4 Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previsto 

inicialmente decorrente de situações emergenciais no prazo máximo de 05 (cinco) horas a partir do 

registro comprovado do chamado junto à CONTRATADA, bem como pelas possíveis variações de 

demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pela CONTRATANTE; 

18.1.7.5 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou 

indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, 

indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de 

entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o Contratante, isento de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos. 

18.1.8 Obrigações do CONTRATANTE 

18.1.8.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.1.8.2 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA 

para a execução do contrato; 
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18.1.8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do 

Contrato. 

 

18.1.9 EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

18.1.10 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

18.1.10.1 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos b, c e d observarão as seguintes 

disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

18.1.10.2 O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
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a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal e entrega à Administração, 

dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

18.1.10.3 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

18.1.10.3.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

18.1.10.3.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

18.1.10.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 
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b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

V) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

18.1.10.4.1 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

18.1.10.4.2 Na hipótese do inciso II o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

18.1.10.5 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

 

19.  RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

19.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com as especificações do edital, documento de formalização da demanda, termo de referência e 

estudo técnico preliminar.  

19.3 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

19.4 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade do objeto/serviço/bem, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 

pela substituição necessárias. 

 

20. PAGAMENTO  
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20.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a 

emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao Município de 

Erval Velho, localizada no endereço Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval Velho/SC – CEP: 

89.613-000, e-mail contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br 

20.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 

conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

20.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 

e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das 

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 

pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

20.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 

na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá 

providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 

20.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

 

21. PENALIDADES  

21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

com aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.2 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I – Advertência; 

II - Multa de 10%;   

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta. 

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4 Para aplicação das sanções: 

I – do inciso II do item 21.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 

II – do incisos III e IV do item 21.1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
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e) A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva de secretário municipal; 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração 

Pública Municipal, e será: 

I) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

II) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública Municipal. 

21.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

21.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

21.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 21.2. 

21.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021. 
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21.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, exigidos, cumulativamente. 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item. 

21.12.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do 

caput do item 21.1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

22.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio da servidora do Município: 

Emanuelle Gomes Vieira, o qual realizará a conferência do recebimento dos produtos. 

22.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação 

dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para 

o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 

serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

22.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

22.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

22.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
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22.2  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

22.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

23.  DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 É facultado a pregoeira ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo licitatório, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, 

ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.2 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo 

licitatório. 

  

23.3 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município 

de Erval Velho, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem durante o 

recesso municipal. 

 

23.4 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;  https://www.gov.br/pncp/pt-br 

II Página do Município https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/  

III - Diário Oficial dos Municípios – DOM;  https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ 

IV - Plataforma http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

23.5 São anexos deste edital: 

I) Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

II) Termo de Referência – TR. 

III) Modelo de Declaração ÚNICA. 

IV) Modelo Declaração LC 123/2006. 

V) Modelo Carta de Apresentação 

VI) Minuta de Contrato Administrativo. 

https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.6 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Herval D’Oeste SC, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Município de Erval Velho/SC, 14 de junho de 2024.  

 

 

SEVERINO JAIME SCHMIDT 
Prefeito do Município de Erval Velho/SC. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 

www.ervalvelho.sc.gov.br 

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: licitacao@ervalvelho.sc.gov.br 

CNPJ nº 82.939.422/0001-91 
 

  

 

 

47 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 

ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  poderá ser obtido gratuitamente nos endereço eletrônicos 

https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/ e http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

 

 

  

https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O TERMO DE REFERÊNCIA poderá ser obtido gratuitamente nos endereço eletrônicos 

https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/ e http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

 

 

 

  

https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 

___________________________________, na cidade de ______________________, por seu 

representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao final 

subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do 

edital e processo em referência, QUE:  

 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 

art. 299 do Código Penal. 

  

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

ANEXO IV 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
__________________________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº , 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ___________ , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ___________________ , do CPF nº ___________________,  
 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, éconsiderada:  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
  
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  
 
Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes, todos do artigo 3º da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 

cujos termos declara conhecer na íntegra. 

 

Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 

123/2006, art. 3º, II). 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) do documento de 

Identidade nº _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ____________________, telefone  

(__) __________, e-mail ________________, residente e domiciliado na ____________________, 

bairro ______________, no Município de __________________, ___, a participar do Processo de 

Licitação nº ___/2024 instaurado pelo Município de Erval Velho - SC, na modalidade Pregão 

Eletrônico nº ___/2024, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________________________, CNPJ nº _________________________, bem como, para 

assinatura do respectivo TERMO DE CONTRATO, caso a empresa seja vencedora neste processo. 

Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos deverão ser 

realizados na conta corrente n° ______________, agência ______________, Banco 

___________________ de titularidade da empresa acima identificada. 

 

_____________, em ____ de ______ 20__. 

 

__________________________________________________ 

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Observações: 

 

1º. Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o 
mesmo deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da 
Habilitação neste processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

2º. Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.    
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

ANEXO VI 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO/SC, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval 

Velho/SC, CNPJ n.º 82.939.422/0001-91, doravante denominado simplesmente como MUNICÍPIO, 

neste ato devidamente representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal SEVERINO 

JAIME SCHMIDT, e de outro lado, a empresa --------, inscrita no CNPJ nº ..............., com sede na 

............, telefone .............. e e-mail ................., neste ato devidamente representada pelo senhor(a) 

........., portador(a) do RG nº .......... e CPF nº ........, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 

050/2024, PREGÃO nº 019/2024, mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

1.1 O objeto deste processo licitatório é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do município de 

Erval Velho – SC, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), conforme especificações técnicas, constantes do anexo II – termo de referência anexo 

ao edital de Processo Licitatório nº 050/2024, PREGÃO nº 019/2024. 

 

1.3  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

1.3.1 A contratada deverá prestar os serviços de acordo com o termo de referência. 

  

1.4 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de 

direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

1.5 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 

e aos princípios gerais do direito. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A 

DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO 

EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V)  

2.1 O Município de Erval Velho pagará a contratada o valor total estimado de R$ 

2.1.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a 
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emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao Município de 

Erval Velho, localizada no endereço Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval Velho/SC – CEP: 

89.613-000, e-mail contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br. 

2.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 

conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 

e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das 

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 

pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

2.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 

na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá 

providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 

2.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

2.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 

2.7 O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição do 

bem/produto/serviço e somente será reajustado passado 12 meses do contrato, se renovado, 

utilizando-se o índice INPC. 

2.8 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento Geral do 

Município, do seguinte programa: 

 

2.036 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 - RECURSOS DO 

TESOURO – ORDINÁRIOS 
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41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.552.0000.0000.00 TRANSFERÊNCIAS  

DO FNDE – PNAE 

 

2.9 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo 

que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês 

subsequente a requisição. 

2.10 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não 

recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens já 

empenhados pelo valor da licitação. 

2.11 A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.12 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

2.13 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

2.14 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

2.15 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

2.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal 

regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 

90 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.17 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

2.18 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as 

exigências legais. 

2.19 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao 

respectivo processo. 

2.20 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.21 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC, no caso de prorrogação, desde que 

transcorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

 

2.22 Obrigações da CONTRATADA: 

2.22.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

2.22.2 Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo, quantidade e local indicado pela 

Secretaria Requisitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente. 

2.22.3 Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 

prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que não 

atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

2.22.4 Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previsto 

inicialmente decorrente de situações emergenciais no prazo máximo de 05 (cinco) horas a partir do 

registro comprovado do chamado junto à CONTRATADA, bem como pelas possíveis variações de 

demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pela CONTRATANTE; 

2.22.5 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou indiretas 

tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, 

indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de 

entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o Contratante isento de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos. 
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Obrigações do CONTRATANTE: 

2.23 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

2.24 Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 

execução do contrato; 

2.25 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

 

2.26 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA 

APRENDIZ 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

previdência social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO  E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio da servidora do Município: 

Emanuelle Gomes Vieira, o qual realizará a conferência do recebimento do serviço. 

4.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação 

dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para 

o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 

serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

4.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
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4.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

4.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

4.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

4.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitidos a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO  

5.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão as 

seguintes disposições: 
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a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

 b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 

(três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

5.4 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

5.4.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

5.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 

www.ervalvelho.sc.gov.br 

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: licitacao@ervalvelho.sc.gov.br 

CNPJ nº 82.939.422/0001-91 
 

  

 

 

60 
 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

5.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

5.7 A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

5.8 Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

5.9 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

 CLÁUSULA SEXTA: FORO  

6. É declarado competente o foro da Comarca de Herval D’Oeste para dirimir qualquer questão 

contratual. 

 

 CLÁUSULA SETIMA: PUBLICAÇÃO  

7.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das 

partes. 

7.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município; 

II - Página do Município de Erval Velho/SC; 
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III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; 

IV - Plataforma: Portal de Compras Públicas. 

 

Erval Velho, xxxx de xxxx de 2024. 

Severino Jaime Schmidt 

Prefeito do Município de Erval Velho/SC  

CONTRATANTE  

Empresa  

CONTRATADO 

1ª Testemunha Nome:  

2ª Testemunha Nome: 


